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TERMO DECONTRATO N2 020/SEME/2024
(Tomacia de Preços n2 036/SEME/2023)

PROCESSO N2 6019.2023/0003887-8

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

CONTRATADA: NOVA JRA EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA

CNPJ 44.721.630/0001-20

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE
ENGENHARIA PARA REvrrAuzAçAo DE ESPAO PUBLICONO
CENTRO ESPORTIVOJARDIM SABARA, LOCALIZADO NA RUA
CURIA,149 - JARDIM SABARA - SÃO PAULO - SP CEP:
04446-180.

VALOR DA CONTRATAcAO: R$ 1.668.197,40 (urn milhão, seiscentos e sessenta e oito mu
cento e noventa e sete reais e quarenta centavos)

DoTAcAo ORcAMENTARIA: 19.10.27.812.3017.3.512 .4.4.90.39.00.00.1.501.7999.1

0 MunicIpio de São Paulo, através da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, sediada na
Alameda lraé, 35. Moema, São Paulo - SP, neste ato representado pelo Chefe de Gabinete, a Sr.
FRANZ FELIPE DA LUZ, adiante denominada sirnplesmente CONTRATANTE, e a empresa NOVA iRA
EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA, sediada na Alameda Ministro Rocha Azevedo, 912 - CEP:
01401-002 Cerqueira Cesar, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o n2 44.721.630/0001-20, neste ato,
representada pelo Sr. ALEXANDRE DOS SANTOS RUSSO, RG n 25.612.612 SSP/SP, CPF n.
153.132.148-88, residente e domiciliado na Cidade de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, na Rua
Maria Abadia dos Santos, n 107, bloco 01, apartarnento 81, Jardim Maria Rosa, CEP: 06764-030,
adiante designado simplesmente CONTRATADO, de acordo corn despacho homologatôrio exarado
em doc. SEI. 095675190 do processo administrativo n9. 6019.2023/0003887-8, publicado no Diário
Oficial da Cidade de São Paulo de 26/12/2023, resolvern as partes celebrar a presente Termo de
Contrato, que se regerá pelas disposicoes da Lei Municipal n°13.278, de 07 de janeiro de 2.002,
Decreto Municipal n 44.279, de 24 de dezembro de 2.003, Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de
1993 e alteracôes posteriores, e pelas seguintes clàusulas e condicöes:

CLAUSULA PRIMEIRA

Do Objeto Contratual e seus elementos caracterIsticos

Constitui objeto deste a contratacão de empresa especializada de engenharia para revitalizacão de
espaco piThlico no Centro Esportivo Jardim Sabarâ, localizado na Rua Curia, 149 -Jardim Sabará - São
Paulo - SP - CEP: 04446-180, obrigando -se a CONTRATADA a executá-Ios de acordo corn o Edital de / V

Tomada de Precos n 36/SEME/2023 e seus anexos, especialmente, Termo de Referência e Proposta

apresentada, que compôern o processo administrativo mencionado no preâmbulo, Os quais passam a
integrar este instrurnento.



PREFEITURA DE
'W SÃO PAULO

ESPORTES E LAZER

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEME
SEM E/CAF/DCL/Contratos

6019.2023/0003887-8

1.2. - Ficam também fazendo parte deste Contrato a Ordem de lnIcio e, mediante termo aditivo,
quaisquer modificaçôes que venham a ocorrer.

CLAUSULA SEGUNDA

Do Regime De Execuco

2.1. Os trabaihos seräo executados no regime de empreitada por preço unitário.

CLAUSULA TERCEIRA

Do Valor do Contrato e Dos Recursos

3.1.0 valor do presente Contrato é de R$ 1.668.197,40 (urn milhâo, seiscentos e sessenta e oito mu
cento e noventa e sete reais e quarenta centavos)

3.2.As despesas correspondentes onerarâo a dotacäo n2
19.10.27.812.3017.3.512.4.4.90.39.00.00.1.501.7999.1 constante da Nota de empe nho n2.
59.555/2024, observado, se for o caso, o princIplo da anualidade.

3.3. Quando o prazo contratual abranger mais de urn exercIcio financeiro será observado o princIpio
da anualidade orcamentária.

CLAUSULA QUARTA
Dos Precos

4.1. 0 preco que vigorará no contrato deve incluir todos os custos diretos e indiretos, impostos,
taxas, benefIcios, encargos fiscais, e constituirâ, a qualquertItulo, a ünica e completa remuneraço
pela adequada e perfeita prestacâo do objeto desta licitacäo, de modo a que nenhuma outra

remuneraco seja devida.

4.2.Os precos oferecidos na proposta vencedora no sero atualizados para fins de contratacâo, a
no ser, excepcionalmente, quando a mesma ocorrer após 01 (urn) ano da sua apresentaçâo, caso
em que deverá ser utilizado o Indice "Edificacöes em Geral", da Tabela "Construcâo Civil", publicado
pela Secretaria Municipal da Faze nda, nos termos do artigo 40, §40, do Decreto n° 25.236/87

4.2.1. Se o prazo de execucâo do Contrato ultrapassar o perIodo de 01 (urn) ano, em razão de
prorrogaçâo de prazo, desde que sem culpa da CONTRATADA, os preços serâo reajustados,
obedecidas as disposiçôes do Decreto no 25.236, de 29 de dezembro de 1987, Decreto n2
48.971 de 27 de novembro de 2007, e Portarias nQ SF 104/94, SF 054/95, SF 036/96 e SF
068/97, e demais normas complementares.

4.2.2. Para fins de reajustamento de precos, o lo (mndice inicial) e o P0 (preco inicial) tero
como data base o lo da Tabela de Custos Unitários utilizada neste procedimento licitatório, e o
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primeiro reajuste econômico dar-se -á 12 (doze) meses após a data-limite para apresentaço

das propostas.

4.2.3. As condicôes para concessâo de reajuste previstas neste Edital poderâo seralteradas em
face da superveniência de normas federals ou municipais sobre a matéria.

CLAUSULA QUINTA
Med içâo

5.1. A medicão mensal das obras e/ou servicos executados deverá ser requerida pela Contratada,
junto a Unidade Fiscalizadora, a partir do primeiro dia ütil posterior ao perIodo de execucâo
dos serviços.

5.2. 0 valor de cada mediço será apurado com base nas quantidades de serviços executados no
perIodo e aplicaço dos precos contratuais.

5.2.1. As medicöes deverão ser visadas pela CONTRATADA, que em caso de divergência,
declarará as razOes de seu inconformismo, sendo certo que se procedente a
reclamaço, será a diferença apontada considerada na medicao seguinte.

5.3. A mediço deverá ser liberada pela Fiscalizacäo no máximo ate o décimo quinto dia a partirdo
primeiro dia ütil posterior ao perIodo de execução dos servicos.

5.3.1. Em caso de dvida ou divergência, a Fiscalizaço liberar para pagamento a parte
inconteste da mediçâo dos serviços executados.

5.4. No processamento da mediçäo, nos termos da Lei 14.097 de 08 de dezembro de 2005a
CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, apresentar a Nota Fiscal Eletrônica, e será
descontada a parcela relativa ao lSS - Imposto Sobre Serviços, nostermos da Lei n2 13.476, de
30 de dezembro de 2002 relativas aos serviços executados, devendo ainda ser destacada, na
descriço dos servicos, a retenco ao lNSS, nos termos da Portaria INTERSECRETARIAL n2
002/2005, de 29 de abril de 2005. Fica o responsável tributário, independentemente da
retençâo do ISS, obrigado a recolher o imposto integral, multas e demais acréscimos legais na
conformidade da legislaço, eximida, neste caso, a responsabilidade do prestador de serviços.

5.5. A CONTRATADA deverá, ainda, no processo de mediçâo, comprovar o pagamento das
contribuiçöes sociais, mediante a apresentaçäo da Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS - e lnformaçôes a Previdência Social - GFIP - e a Guia
de PrevidênciaSocial -CPS -,bern como da folha de pagamento dos empregados vinculados a
Nota Fiscal Eletrônica mencionada no item 5.4.

5.6. A mediçâo dos servicos somente será encaminhada a pagamento quando resolvidas todas
as pendências, inclusive quanto a atrasos e multas relativas ao objeto do contrato.

CLAUSULASEXTA
Do Pagamento
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6.1. - 0 pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no BANCO DO BRASILS/A,
indicada pela Contratada, em ate 30 dias, conforme dispôe o artigo 40, inciso XIV, alInea "a",
da Lei 8.666/93.

6.2. - No haverá atualizaço ou compensaçâo financeira ate que normas editadas pelo
Governo Federal venharn a permiti-la.

6.3. - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuals, nem
implicará na aceitaço dos servicos.

CLAUSULA SETIMA
Dos Prazos

7.1. 0 prazo de execuco do objeto do presente contrato é de 120 (cento e vinte) dias corridos,
contados a partir da emissâo da Ordem de lnIcio.

7.2. Quando em atraso, a CONTRATADA ser intimada a ativar os trabaihos, de forma a adequá-los
ao prazo estipulado no subitem anterior, implicando a falta de atendimento a notificaço a
imposicâo da penalidade prevista neste Contrato.

7.3. 0 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, podendo
ser prorrogado, desde que obedeça ao disposto no artigo 57, §l9da Lel 8.666/93.

CLAUSULA OITAVA

Do Recebimento Do Objeto do Contrato

8.1. 0 objeto do contrato somente será recebido quando perfeitamentede acordo corn as condiçöes
contratuals e demais documentos que fizerem parte do ajuste.

8.2. A Fiscalizaçâo, ao considerar o objeto do contrato concluldo, cornunicará o fato a autoridade
superior, mediante parecer circunstanciado, que servirá de base a lavratura do Termo de
Recebirnento Provisório.

8.3. 0 Termo de Recebimento Provisório deverá ser Iavrado de ofIcio, pelo responsável por seu
acompanharnento e fiscalizaçâo, mediante termo circunstanciado e assinado pelas partes, dentro
dos 15 (quinze) dias corridos que se seguirern ao término do prazo contratual, e/ou execuço dos
servicos contratuais.

8.4. A CONTRATADA se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no todo ou em parte, os servicos e obras que tenham vIcios, defeitos ou incorrecôes
resultantes da execucão ou dos materiais empregados.

8.5. 0 Termo de Recebimento Definitivo ser lavrado observando -se o disposto no artigo 73 e
parágrafos da Lei Federal n° 8.666/93 e alteraçoes posteriores.
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8.5.1. 0 responsável técnico da Contratada poderá ser convocado, a qualquer momento,
para resoluco dos problemas oriundos do projeto, correçâo de detalhes construtivos,
esclarecimentos de omissöes, de faihas de especificacöes e outras, ate a conclusâo e
recebimento definitivo das obras baseadas nos servicos objeto do Contrato.

8.6.A responsabilidade da Contratada pela qualidade e correcâo dos servicos elaborados, bern como,
por sua adequaço a legislacâo e as técnicas vigentes a época da sua execucâo, subsistirá na forma
da lei, mesmo após seu Recebirnento Definitivo, podendo ser convocada a qualquer momento para

resolucao de problemas oriundos dos trabalhos contratados.

CLAUSULA NONA - DA GARANTIA

9.1. Em garantia ao perfeito cumprimento de todas as obrigaçöes previstas neste contrato, a
CONTRATADA prestou garantia no valor R$ 83.409,87 (oltenta e três mu quatrocentos e nove reals e
oitenta e sete centavos), conforme formulário n 030/SEME/2024.
9.2. A garantia prestada poderá ser substitulda, mediante requerimento da CONTRATADA,
respeitadas as modalidades previstas no Edital.

9.3. Recebido definitivarnente o objeto deste Contrato, a garantia prestada será, mediante
requerimento, devolvida a CONTRATADA.

CLAUSULA DECIMA

Das Responsabilidades Das Partes

10.1. Compete a CONTRATADA:

10.1.1. Assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente execuço das obras e/ou
serviços, que deverao serefetuados de acordo corn o estabelecido nas normas deste
Edital, documentos técnicos fornecidos, normas da Associacão Brasileira de Normas
Técnicas e a legislacâo em vigor, assim como pelos danos decorrentes da realizaco
dos referidos trabaihos.

10.1.2. Manter na direcão dos trabalhos preposto aceito pela PREFEITURA.

10.1.3. Refazer, as suas expensas, os serviços executados em desacordo corn o estabelecido
neste Contrato e os que apresentem defeito de material ou vIcio de execuçâo.

10.1.4. Arcar corn os ericargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e come rciais, resultantes cia
execuco do contrato, bern como por todas as despesas necessrias a realizaco dos
servicos, custos corn fornecimento de materials, mao de obra e demais despesas
indiretas.
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10.1.5. Responder pelo cumprirnento das normas de segurança do trabaiho, devendo exigir de
seus funcionários o uso dos equipamentos de proteco individual.

10.1.6. Assumir integral responsabilidade pelos danos causados diretame nte a PREFEITU RA ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execucâo do Contrato, nâo
exciuindo cu reduzindo essa responsabilidade, a fiscalizacão ou acompanharnento
pela PREFEITURA, do desenvoivimento dos serviços e obras deste Contrato.

10.1.7. Fornecer, no prazo estabelecido pela PREFEITURA, os documentos necessários a
lavratura de lermosAditivos e de Recebirnento Provisório e/ou Definitivo, sob pena
de incidir em multa estabelecida neste instrumento.

10.1.8. Manter, durante toda a execucão do contrato, em compatibilidade corn as obrigacöes
por ela assurnidas, todas as condicôes de habiJitaco e quaiificaçâo apresentadas por
ocasiâo do procedimento licitatório.

10.1.9. Manter, durante toda execuco do contrato, os profissionais indicados, por ocasio da
licitacâo, para fins de comprovaçâo de capacitaco técnico-profissional, admitindo -se
sua substituiçâo, mediante prévia aprovaco da PREFEITURA, por profissionais de
experiência equivalente ou superior.

10.2. Compete a PREFEITURA, através da fiscalizaçäo:

10.2.1. Fornecer a CONTRATADA todos os elementos indispensáveis ao inIcio dos trabaihos.

10.2.2. Esclarecer, prontarnente, as düvidas que Ihe sejam apresentadas pela CONTRATADA.

10.2.3. Expedir, por escrito, as determinaçöes e comunicaçôes dirigidas a CONTRATADA.

10.2.4. Autorizar as providências necessárias junto a te rce iros.

10.2.5. Promover, corn a presença da CONTRATADA, a medicâo dos serviços executados e
encaminhar a mesma para pagamento.

10.2.6. Transmitir, por escrito, as instruçöes sobre modificaçôes de pianos de trabaiho,
projetos, especificacôes, prazos e cronograma.

10.2.7. Solicitar parecerde especialista em caso de necessidade.

10.2.8. Acompanhar Os trabaihos, desde o inIcio ate a aceitaçäo definitiva, verificando a
perfeita execuco e o atendimento das especificacôes, bern como solucionar os
problemas executivos.

10.2.9. Cumprir e exigir o cumprimento das obrigaçöes deste Contrato e das disposiçöes legais
que 0 regem.

CLAUSULADECIMA PRIMEIRA
Das Penalidades

11.1. Alérn das sancöes previstas no CapItulo IV, Secöes I e Ii, da Lei Federal 8.666/93, e na Lel
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Municipal n2 13.278/02, regulamentada pelo Decreto n244.279/03, a CONTRATADA estará sujeita as
seguintes multas, cujo cálculo tomará por base o valor contratual reajustado nas mesmas bases
deste Contrato:

11.1.1. Multa, por dia de atraso, no cumprimento dos prazos estabelecidos neste Contrato:
0,5% (meio por cento) sobre o valor contratual;

11.1.2. Multa pelo descumprimento de cláusula contratual ou de especificacôes técnicas
constantes do Termo de Referenda: 2,5% (dois vIrgula cinco por cento) sobre o valor
contratual;

11.1.3. Multa por desatendimento das determinaçôes da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execuçâo do contrato: ate 2,5% (dois vIrgula cinco por
cento) sobre o valor contratual;

11.1.4. Multa pela inexecucão parcial do contrato: ate 10% (dez por cento) sobre o valor
contratual;

11.1.5. Multa pela inexecuçâo total do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor
contratual;

11.2. As penalidades so independentes e a aplicação de uma não exclui a de outras.

11.3. 0 valor da multa serã atualizado monetariamente, nos termos da Lei 10.734/89, Decreto
31.503/92, e alteraçôes subsequentes.

11.4. As importâncias relativas as muftas sero descontadas dos pagamentos a que tiver direito a
CONTRATADA, sem prejuizo de eventual cobrança judicial.

11.5. A CONTRATADA estará sujeita, ainda, as sançôes penais previstas na Seço Ill, do CapItulo IV,
da Lel Federal 8.666/93 e alteraçôes posteriores.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA
Da Resciso

12.1. Sob pena de rescisão automática, a CONTRATADA no poderá transferir ou subcontratar, no
todo ou em parte, as obrigaçOes assumidas, sem consentimento expresso da PREFEITURA.

12.2. Constituem motivos para rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de
interpelaço judicial ou extrajudicial, aqueles previstos no artigo 78 e incisos da Lei Federal n2

8.666/93 e parágrafo ünico do artigo 29 da Lei Municipal n. 13.278/02.

12.3. Na hipótese de resciso administrativa, a CONTRATADA reconhece, neste ato, os direitos da
PREFEITURA, previstos no artigo SOda Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores.
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13.1. A CONTRATADA se obriga a aceitar, pelos mesmos precos e nas mesmas condiçöes contratuals,
Os acréscimos ou supressöes que lhe forem determinados, nostermos da Lel Municipal 13.278/02 e

alteracöes posteriores, Decreto n2 44.279/2003, acolhidas as normas gerais da Lei Federal n-°

8.666/93 e alteraçôes posteriores.

13.2. No caso de supressöes, os materials adquiridos pela CONTRATADA e postos no local dos
trabalhos serâo pagos pelos preços de aquisico, devidamente comprovados.

13.3. A execuco dos servicos extracontratuais so deverá ser iniciada pela CONTRATADA quando da
expediçâo da respectiva autorizaço.

CLAUSULA DECIMA QUARTA

Da Forca Major e Do Caso Fortuito

14.1. A ocorrência de caso fortuito ou forca malor, impeditiva da execuçâo do contrato, poderá
ensejar, a critério da PREFEITURA, suspenso ou resciso do ajuste.

14.2. Na hipOtese de suspensâo, o prazo contratual recomeçará a correr, pelo lapso de tempo que
faltava para sua complementaco, mediante a expedição da Ordem de ReinIcio.

CLAUSULA DECIMA QUINTA

ANTICORRU PçAO

15.1. Para a execucäo deste contrato, nenhuma das partes poder: oferecer, darou se comprometer
a dar a quem querque seja ou aceitar ou se comprometera ace itar de quem querque seja, tanto por
conta prOpria quanto por intermédlo de outrem, qualquer pagamento, doaçâo, compensaco,
vantagens financeiras ou no financeiras ou benefIcios de qualquer espécie que constituam prática
ilegal ou de corrupço, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra
forma a ele no relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLAUSULA DECIMA SEXTA

DO SIGILO DAS INFORMAçOES E DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS RELACIONADOS A
FoRMAuzAcAo E A EXECUçAO DESTE AJUSTE

16.1. A Contratada obriga -se a tratar como "segredos comercials e confidencials", e nâo fazer uso
come rcial de quaisquer informaçôes re lativas aos servicos ora ajustados, utilizando -os apenas para as
finalidades previstas, nâo podendo revelá-Ios ou facilitar sua revelacäo a terceiros.
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16.2. As obrigacôes de confidencialidade previstas acirna estendem -se aos funcionários, prestadores
de servicos, prepostos e/ou representantes da Contratada.

16.3. A obrigação anexa de manterconfidencialidade perrnanecerá após o término da vigência deste
ajuste e sua violacão ensejarã aplicaço a parte infratora de multa, sem prejuIzo de correspondente
irnputacão de responsabilidade civil e criminal.

16.4. Quaisquer tratamentos de dados pessoais realizados no bojo do presente ajuste, ou em razão
dele, deverão observar as disposiçöes da Lei n2 13.709/2018, e de normas compiementares
expedidas pela Autoridade Nacional de Proteçäo de Dados e pela SEME.

16.5. Havendo necessidade de compartilhamento de dados pessoals no contexto deste ajuste, sero
transferidos somente os dados estritamente necessários para a perfeita execuco do objeto
acordado, os quais deveräo ser utilizadas estritarnente para tal fim.

16.6. 0 cornpartilhamento de dados, quando necessrio, dar -se -ã sempre em caráter sigiloso, sendo
vedado a Contratada transferir, ou de qualquer forma disponibilizar, as inforrnaçöes e os dados
recebidos da SEME a terceiros, sem expressa autorizaçâo da SEME.

16.7. No caso de transferência de dados a terceiros, previamente autorizada pela SEME, a
Contratada deverásubmeterterceirosàs mesmas exigências estipuladas neste instrumento, no que
se refere a segurança e privacidade de dados.

16.8. A Contratada deverá eliminar quaisquer dados pessoais recebidos em decorrência deste
acordo, sempre que determinado pela SEME, e corn expressa anuência da SEME, nas seguintes
hipóteses:

a) caso os dados se tornem desnecessários;

b) se houver o término de procedimento de tratamento especIfico para o qual os dados se faziam
necessários;

c) ocorrendo o fim da vigência do ajuste.

16.9. A Contratada deverá adotar e mantermecanismos técnicos e administrativos de seguranca e de
prevenco, aptos a proteger os dados pessoais compartilhados contra acessos nâo autorizados e
contra situacOes acidentais Cu ilIcitas que envolvarn destruiçâo, perda, alteraçäo, comunicaçâo Cu

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilIcito, obrigando -se a proceder as adequaçöes
demandadas pela SEME, corn ofim de resguardara segurança e o sigilo dos dados.

16.10. A Contratada e a SEME devero registrartodas as atividades de tratamento de dados pessoais
realizadas em razâo deste ajuste.

16.11. A Contratada dever comunicar a SEME, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas da
ciência do fato, a ocorrência de qualquer situacão que possa acarretar potencial cu efetivo risco Cu

danos aos titulares dos dados pessoais, e/ou que no esteja de acordo corn os protocolos e corn as
normas de proteçâo de dados pessoais estabelecidos por lei e por normas cornplernentares emitidas
pela Autoridade Nacional de Proteçâo de Dados.

16.12. A Contratada deverá disponibilizar a SEME todas as inforrnaçöes e docurnentos necessários
para demonstrar o curnprimento das obrigaçôes estabelecidas nesta seco, permitindo e
contribuindo, conforme conveniência e oportunidade daSEME, corn eventuais auditorias conduzidas
pela SEME ou por quem estiver por ePa autorizado.

Disposicöes Finais
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PREFEITURA DE Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEME
SÃO PAULO SEME/CAF/DCL/Contratos

ESPORTES E LAZER 6019.2023/0003887-8

Elegem as partes o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir eventual
controvérsia decorrente do presente ajuste, o qual preterirá a qualquer outro, por mais privilegiado
que possa se afigurar.

E por estarem justas e contratadas, as partes apöem suas assinaturas no presente
instrumento, perante duas testemunhas, que também assinam.

São PauIo,J de. -de 2024.

--

PEDAW
Chefe de Gabinete

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

ALEXANDRE DOS Assnado de forma dgita por
CA MrrC ALEXANDRE DOS SANTOS

RUSSO:15313214888
RUSSO: 1 531 3214888 Dados: 2024.05.27 16:59:00 -0300

ALEXANDRE DOS SANTOS RUSSO
NOVA iRA EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA

TESTEM UN HAS:

-
Y2LQo

SSINATURA CPF/MF ASSINATURA CPF/MF

2oC s-
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